
 

LEI Nº 2.789, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 

Autoriza o Município de Paraisópolis a 

celebrar convênio com outros municípios, e 

dá outras providências. 

 

 

 
O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com 

outros Municípios, visando o estabelecimento de bases de cooperação para a 

disponibilização de serviços assistenciais especializados na área de saúde, conforme 

minuta em anexo. 

 

Art. 2º Os convênios assinados com outros municípios com base 

nesta lei deverão ser referendados pela Câmara Municipal. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Lei nº 2.789, de 

30/11/2022 foi publicada na data de 

30/11/2022, no mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, 

nos termos da Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


